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Êmentâ do PÍoieto: Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a efetivar

dbeftura de crálito adicional suplementdr na Lei Orçamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

A Comissão de Cônstituição, LegislaÉo e lustiça, Comissão de

Administração Pública, Comissão dê Finanças, Orçamento e Tomada de

Contas da Câmara Municipal de Nluriaé/Mc, constituída dos Vereadores

que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e Íegimentais,

notadamente com fundamento no aÍt.72, VII, II e VI, artigos 160 e u0

do Regimento Interno desta Cnsa Legislativa e demais disposiçõ€s

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite
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neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal.

Aít. 80 O Prefeito pode solicitar urgência para a aprecia6o de poeto de sua iniciatrva.

§ 10 - Se a Câmara não se maniÍestar em até 45 dias sobre o proieto, será ele inclutdo na
Ordem do Dia, sobrestando-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, pêra que se utilize a
votação.

§ 20 - O prazo do parágrafo anterior não corre em perícdo de recesso da CâmaÍô nem se aplica
a projeto que depende de um quorum especial para aprovação de lea orgánica estatuária ou

equivalente a código.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se

Art. 98. Quando se hatar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito,6tê

será encaminhado à comissão de Constituição, Legislação e Justiçã, parô parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Sê pela sua natureza, o proreto exigiÍ parccer de oúras Comissões, estas se reunirão

conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveis, pàra opinarem sobrc a

matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prêzo dastinto de até 48h (quarenta e oato

hoías);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se refere este artago. e emiúdos os parece€s, incluir-se-á o

projeto na ordem do dia da reunião imediâta;

§ 30 - Não hêvendo pãrecer e esgotado o prazo do § 10, o projeto seÉ aíunciado para a

ordêm do dia dô reunião seguinte;

§ 40 - Os pmieto6 a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, salvo na hipotêse do projeto de Lei Orçamentiíriai

§ 50 - CE projetos da lei e d€ resoluÉo, sob regime de urgência, que receberem emendas até a

1a discussão, voltrrão às comissões respectivas, as quais terão o prazo rháximo de 03 (três)

dias, @mum a todas elas, pôra que possam emÍtir parecer sobre âs inovad€s propostas.

Em seus Arts. 219, 22f, 222 e 223 do Regimento Intemo da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõ€ sobre o quorum exigido para votação das várias espécies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do pÍojeto ora em debate.
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3 . MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Poeto Lei no 26 de 0610212026 qúe Autoizd o Chefe do Poder Executivo

Municipal a efetivdr dbertura de crédito adicional suplementar na Lei Orçamentária no

7518 de 15 de dezembro de 2025, cdÍe(:e ser analisado com base nos fundamentos a

seguir.

Da comoetência. iniciativa e constitucionalidãde

O presente poeto versa sobre matéria de competência do Munichio em face

do interesse local, encontrando ampâro no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-se de proposição de iniciativa privativa do Chefe do

Poder Executivo Municipal, portanto encontra-se juridicamente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciar o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto (abertura de crédito), é exclusivd do Prefeito Municipal, de

conformidade com a Lei Orgânica do MunicíiDio e em consonância com a Constituição

Estadual e Constituição Federal.

Aliado a isso, a Constituição da República Federativa do Brâsil dispõe, em seu

aftigo 24, as competênciãs concorrentes, dentre as quais, o inciso I traz a

competência legiferante sobre Direito Financeiro:

ÂÍt. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrêntemente sobre:

Í - direito tributário, ÍnatrçelIo penitenciário, econômico e urbênístico; (...)

§ 10 No âmbito da legisla6o concorrente, a competêncla da Ljnião limit?r-se.á à estab€lecer

noÍmas gerôis.

§ 20 A compêtência da União para legislar sobre nomas gerais não exclui a competência

suphmentar dos Estados.
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§ 30 Inexistindo leiÍederal sobre normas gêGis, os Estôdos exercerão a competência leglslativa

plena, para atender a suas peculiaridades,

§ 40 À superveniência de lei f€deral sobre normas geGis suspende ô efiokia dã hi estadual, no

que lhe for contrário.

Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (§1o do supracitado artigo)

e, nêste mister, incumbe estados-membros a suplementação (§2o do supracitado

aÊigo).

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,

tamtÉm do Texto Nlaior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30. Compête aos Flunicípiosi

I - legislar sobrc assuntos de intêresse locêl;

Íl - suplementar a legisla€o federal e a estadual no que couber;

Ainda sob o aspecto da Constituição da República FedeÍativa do Brasil de 1.988,

dispõe o artigo 166, §8o:

Ârt. 166. Os projetos de lei relativos ao phno plurianuàI, às diretrazes orcFmentánas, ao

orçamento an€l e alos crálitos adicionals 5êrão apreciados pelas duas Casas do Congresso

Nacional, na forma do regimento comum.

§ 80 Os recursos que, em deconência de veto, emendô ou reieiÉo do proieto de hi

orçamentÍiô anual, ficârem sem despesas correspondentes poderão ser utlllzados, conforme o

@so, mediantê crálitos especiais ou suplementares, com prévia e específicô autorização

legislativô.

Finalmente a Lei Orgânica do MunicílDio e o Regimento Interno da Cámara

Municipal assim disciplina:
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Âít. 72 - Cabe à CâmaÍa Municipal. com sanÉo do Prefeito, não exigida estô pôra o

especificado no art. 77, dispor sobre as môtérias de competência do Município,

especificamente:

III - plano plurianual e orçamentos anuais;

Da Leoislacão viaente

A abertura de créditos adicionais especiais e/ou suplementar objetiva criar

crálito para despesas não previstas no Orçamento. Existindo, pois, a necessidade de

adequar o orçamento do município a uma despesa que não estava prevista no

Orçamento anual, o Poder Executivo encaminha ao Poder Legislãtivo uma mensagem

propondo com todas as

especificações sobrê a origem e o destino orçamentário, bem como sobre os valores

que serão utilizados.

Sua previsão integra a Lei Federal no 4.320164, Art. 41, inciso I, sendo que a

abertura de um crédito adicional é sempre formalizada por um Decreto do Executivo,

porém, depende de prévia autorização legislativa, conforme preconiza a Lei Federal no

4.320/64 em seu Art. 42.

Todavia, a âbertura, tanto do crédito adicional SUPLEIiIEI{TAR, como do

suplementar, depende da existência de recursos disponilveis (Lei Federal no 4.3201&,

Art. 43), considerando-se recursos para o flm do Art. 43, desde que não

comprometidos, aqueles descritos no seu § 10, incisos de I a IV:

I - o supêÉüt financêino apurado em balan@ patdmonial do exeÍcicio anterior;

II - os provenientes de êxcêaso de arreçadâção;

III - os resultântes dê ãnulação pardal ou total dê dotaçõe§ orçâmentádas ou de

créditos adicionais, autorizados em lei;

IV - o produto de opêrações dê sálito autorizôdas, em formô que juridicamente possabilite

ao PodeÍ B(ecutivo realizá-las.
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O Superávit Financeiro corresponde à diferença positiva entre o ativo financêiro

e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais e as

operações de créditos a eles vinculados.

Po( excesso de drr«dddóo, entende-se o saldo positivo das diferenças

acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada.

A anuldção podeÍá ser total ou apenas parcial. Vale ressaltar que esta redução

deverá obrigatoriamente ter a mesma fonte de recursos da suplementaÉo

orçamentária.

Com relação às opemções de crâ1ito, deve-se observar o cronograma

financeiro do pedido de verificação de limites e condições ou documento do agente

financeiro autorizando a sua alteração.

A doutrina dos autores J. Teixeira Machado lr. e Heraldo da Costa Reist nos

explicam o seguinte:

Quando os crálitos otçamentittios, it clusive 6 dálitos espfiiait abettos e aditatus ao

orçmento anual são ou se tomam io5uficient$, a lqislação autodza a dbeftua de ctá1itos

suplanentares. Est6 estão assifi dietafiente relacionados ao orFnento. Supbmenta-,e, pts,

os crálitos do oryan ento dnual.

É também do especialista na matéria, Afonso Gomes Aguiar2 o seguinte

(...) a Admininraçáo Pública utilizat-se-á do Crálito Suplen ênbr sempre gue algwra dota6o

pêwstd na Lei OreoÊnüina Anual se toma ihsufrcrenle pâ o atendinento fu d64sas. Essa

, - A LEI 4.320 coMENTAon - cou e rrnoou$o oE coME[rÁRros À tEI DE RESPoNSAaIUDADE

FISCAL - 30a Edição - IBAM - É9. 104.

, - LEI N.o 4.320 COMEI{TADA AO ÂLCÁNCE DE TODOS - 3a Edição - Editorê Forum - piig. 300.
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insufrciência pode ser otginada tanto fu frxaçáo inicial do valor da dobçáo, gue Ê tomou

irçornqti@l cdn a rülifude das d6Êsas a serem r@lizadas, gudnto d&onente de anulaéq

tobl ou ptcbl da n6m4 pÊ o atendinento de suplenenà@ de ouüa dotação

orçanentáríà. @trro os fuitos Suplefienbts atbram d Lei dê OtQfiento Anual, el6 sti

@n se prtêsar mdiante autodzafu lqislativat isto é atrav6 de Lei, Via dé rqr4 ée
âutorizêção é dada, Flo Mr Legislatiw, no pniprio tefio tu Lei de Orçirento Anuê1, ocâsião

en EE se frm bmün o lnnte do valot global, em temos & @Éentuait do tobl da

suplementaáo or?mentáriê a *r púediCa pelo administndoÍ, durdnte o exerciêio frnanceitu

Autorizados lqislatiuamentq 6 &álitos OrQmentáric se conoetizdm, na práticd, atÍaves dé

sua âbettura por koeto do ClEfe fu Poder Executivo,

Pois bem, como se viu pelas lições acima transcritas os créditos suplementares

são abertos através de lei. É o que prevê a nossa carta Fundamental. Confira-se:

art. 167. São vedôdo6:

(...)

v - ô abeÍtura de cédito sldêíneírbr ou espê.ial seín pÍe!'ia aubrizâ§ão legislaüvã e sem indi@ção do6

recürso6 corespondentes;

(..)

Das Classiftcacões e fonte§ de Recursos

Observa-se nos artigos 10 e 20 do Projeto dê Lei em comento, a solicitação de

autorização legislativa para abertura de crédito edlgigrê!.lUPtEüEXIÂB das

dotações descritas no pÍesente projeto.

Conforme dispõe o art.43 desta mesma Lei Federal, a abertura de créditos

adicional SUPLEMENTAR deve ser precedida de exposição iustificada' A

el

acomoanha o oresente oroieto, sendo que o mesmo busca atender as

necessidades do municíDio Dara as de§oesas corÍentes da SecÍetaria

Municioal de Educacão.

P,d3C. pà-rM o. Mêderos i. 
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4 - DA CONCLUSÃO FINÂL DAS COMTSSõES

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem supoÍte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em anális€ ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, obseívada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

l4uriaé/Mc, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 26, nos termos regimentais e

legais, e, com base em todas as argumentações aqui expendidas, reconhece sêr este

CONSTTTUCIONAL E LEGAL,

desta casa Lqislativa.

é de cunho m ente ooi vo de ativ dãde i al. ou se teme

m

caÍátêr técnico opinativo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subxrevem o presente parecer'

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA aPROvaçÃO, eis que

o parecer não vincula as comissões oermanentes, nem tão Douco reflete o

pensamento dos edis. Do Plenário da câmara Municipal de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. I'luriaé, data da votaÇão em plenário'

PlÚ Clr P.lrc d. !Ld66 ,É. c.mo c{uÍto§r' i32 Tsr r32 36396 }!$! CEp36330_0 5 MÚraé'r'G
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Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,
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WILSON C. DOS REIS N REIS) - Presidente

MUNIQUE HELENA DA CUN ) - Relatora

RANGEL IIARTINO DE OWEIRA RANGEL) - l4embro

CHRISTIAN

Comissão de Constituição, islação e J aÉ. 83 RI.

RANGEL N4ARTINO DE OUVEIRÂ PAIVA (D RÁNGEL) - Presidente

DEVAIL RREA - Relator

DA SAUDE) - t'4embro

CARLOS ANÍôNIO FERREIRA (CARLOS I4ACUCO) - Suplenteo

Comissão de Administrâio Pú - Composiçâo art. 83 RI.

CLEISSON EVANGELIST (CLEISSINHO) - Presidente

REGINAL E " Relator

WILSON C. DOS REIS RENDO WILSON REIS) - Nlembro

ANTÔNIO AFONSO SOARES

Com, dê Finanças, Orçamentos e

So DA SAÚDE)- suplentes

contas - Composição art. 83 RI.

(

3 Artigo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo

, ldEm

I
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PROJETO LEI tlo: 2612026 - Protocolo: 310/2026

Data: 0610212026

Objeto de análise pela Oiretoria Jurídica nos termos da proPosta

apÍ,egentada: Ementã do Prcjelo: Autorizd o Chefe do Poder Executivo Municipdl d

efetivdr abeturd de credito adiciondl suplementar na Lei OrÇamentária no 7518 de 15

dezembro de 2025.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, imrt.nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretorja

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

De qualquer sote, torna-se de suma importância salientar que a ooinião

Di

substituir a manifestacão das Comissões Legislativas esoecializadas. Dois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍúcas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamênte pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiça.

Pr€ C.r P..n@ dê M.dêtG .rÉ, c.ntÍo - cÂiu Íro§r^r 152 - Têl (32) 3639e3o50_ CEP 36 330 015 Munaé _ t/i6
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Dessa forma, a opinião iurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.
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n e

n

nto

é. ouanto ão mérito. deixo de me pronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

rifi

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito6.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMl, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município. Ressalto que as questões financeiras e orçamentárias, bem

como, as relativas à LRF foram observadas pelas comissões nessa oportunidade. não

havendo nada que impeça o seu normal trâmite.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do pdrecer das

Municipdl de Muriaé.

Francisco Carvalho rícico

OAB/MG

6 "o pareer emitido por procurador ou advogado de ór9áo da administraáo

dd câmara

r{. ce],P*n@ dê Medã@ l/tÉ c.lÍó ' Caiu Po6Í^r 152 T.l (32) $3eô.305Ê CEP 36 330415 unaé _ llc
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adminislrah"/o. 
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mais e do que a opinião emitiú Flo oryradot do direito. oPinião Énico'jurídica,

que oÍiênbrá o admioistador na ton ada da decisáo, na pftitica do ato adfii trativo, q@ se @nstitui

nd exêdr@ ex ofub da lei. Na opnuokiade do julgan entq porqttanto entolví1o na 6p€ie nnpbs

NEeÍ, ou sêja, ato opinatt:vo que poderia seL ou não, @nsiderado Flo administrador" (Mandado de

sêgurança no 24.584-1 - Distrito Heral - Relator: Min. Marco AuÍélio ê Mello - STF.) Sem grifo no

oriqinêl
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PARÉCER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Finanças, Orçamentos e Tomada de Contas

da Câmara Municipal de l'|uriaé/l'4c, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao Íinal, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, notadamente com

fundamento no att.72, VI e observando o disposto no art.

210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMEÍ{TÂL

Verifica-se que o presentê projeto está constitucionalmente elaborado, em

completa observância as disposiçõ€s legais pertinentes, lsento de vício de iniciativa.

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno

^rt 
l7o, Udo êm PleEi.io, o proreto 5êá dióEibuao às ConlsÉõe3 Pêínrôneot€., quê

cuialaÉo alê aprcsêntaÍ pârêcêr à l.lcsa, sêndo quê, têndo ãssim ocoÍrido, o proicto §êá

induído na ord€m do alia pará di5.rl35ão G yotado, conlbrme §êguê:

§ 10 - Em regra, os projetos de lei e de resoluÉo passôm por 03 (Úês) votaÉes;

§ 20. No Pleúrio o projeto é submetjdo à la (pnmeira) discussão, podendo seri

a) rejeitado;

b) apíovado, sem emendôs;

c) aprovado, com emendas das Comissôes;

d) receber emendas, subemendas ou sub!à'h,ltivos em Plenário.

I - Se o ttojeto é rejeitàdo sequará para a SecÍetaria da Gmara pàrà arquÚamento;

II - Na hapotese de sêr aprcvôdo sem emendasr será enúado à Mesa Diretorâ pilrâ, nas reLrni&s

subsequeates, ir à 2ô e 3ô vota@es;

III - Se for aDrovôdo com erendas dôs Comissões, será enviãdo à Comissão de Redado pârâ

eiãboração de ópia da íedaçáo do vêncido, ou sera, a nova redação do píoleto com ôs emendàs

âprovadas no 10 (pÍimêiÍo) turno de votâção, pâía que este retome ao Plenário;
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§ 30 ' Havendo aprêsenb@ de emendas em Plenáno, o Roj€to sainá da pauta, serdo remêtido, com

as eínendas, às Comissões Permanentes @mpetentês. âÉs o que, emiüdo5 os parece.es, retomafiá à

Ordêm do Diâ pàra ôpÍêciâção pelo Plenário;

§ 4o - O pÍojeto que receber emendas em Plerüário retoínôÉ às comissôes e voltará à pôuta àindâ em 1'

(primeiG) dlscusão, podendo sêr:

a) aprovado com emendâs, hipótese em que será enúado à Comissão de Redaéo parô elaborâção da

r€dàção do vencjdo;

b) ôprovado, tendo âs êmendas rejeitadat seguirá parô a SeaÍetaria para ir à 2a dbcussão e votação.

Com base em todos os aspectos acima delineados compete a câmara após a

apresentação do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, apeÚeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressaltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Ínterno da Câmara, em seu artioo 154. determina

oue sem esoecificar oue serão substitutivas ou aolutinativas, deve Drevalecer a 1â

(primeira) Êmenda apresentada

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art. 197. Emênda é a proposiÉo âpresentada como acessoraa de outra, podendo ser:

I - suprcssiva - aquela que implica no cancelamento de parte da proposição;

II - suHiMiva - é aquela apreseitada como sucedânea de parte de umâ proposiÉo e que

tomará o nome de "substitubvo" quaMo atingir a p.opo6ição no seu coniunto;

III - aditiva - a que acrescenta ôl9o à proposição;

Iv - de redação - aquela que alterd somente a redaÉo de qualquer proposft;ão.

Não ocorreu a apresentação del![cldêâ
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, veriflcarem a VIABILIDADE DE APROVAçÃO OU REJEIçÃO do

projeto com as emendas aprêsentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanentes, nem Cio Douco reflete o

oensamento dos edis.

Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames legais.

Do Plenário da Câmara Municipal de Muriaé/MG, data da votação em plenário.

CLEISSON EVANGELISTA (CLEISSINHO) - Presidente

REGI Relator

WILSON C. DOS REIS DO WI6ON REIS) - l"lembro

ANTôNIO AFONSO SOARES

com. de Finançás, Orçamentos e

DA SAÚDE)- SuplenteT

contas - composição aÍt. 83 RI.

páça cer p"a* acr,reaere, 
",tc 
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PARECER DA COMISSÃO DE REDAçÃO E ÂSSUI{TOS DIVERSOS

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuiçôes legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, lII, assim se manifesta:

I - DA TECNICA LEGISLÂTIVA

A Tecnica Legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formatação especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurídico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis inteúerem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoãs, sendo voltadas a um grau indeterminado de destinatários finais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cãutelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas juríCicas.

No vertente caso, não foram verificados vícios quanto à técnica legislativa

utilizada.

Por outro lado, o texto é coeÍente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compatível com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais ví'cios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

devem ser snados em redação final, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

literal da norma.

II - DO ASPECÍO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III . DA REDÂçÃO FTNAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redação do mesmo. Veja-se a Lei Orgânica do município:

An. Bg. A rcdação ftnal do Proietq pdra ser discutida e votad4 independe dos

interstícios constantes deste Regimento.

IV . PARECER FINAL

Este é o pareceÍ final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos' paÍa a

publicação da Presente lei.

Foi deliberado pelo plenário da Câmara Plunicipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais ajustes feitos oor esta Comissão (se necessário)

e
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art. 240 do Reoimento Internos. Muriaé, datd da vobÇão em plenáio.

DE SO RORIZ - Presidente

CARLOS IO FERREIRA (CARLOS MACUCO) - Relator

DUARTE - Membro

WILSON C. DOS REIS SA RENDO WILSON REIS) - Suplente'g

s *ft; adnitjda eirenda à rdâáo tlnat com a frnalidade êxclustua de ordenat a matéid, coÍUir à

tinq)agem, os enganos, ds @ntradiçfus ou Fra acla@r o ,eu fuo'
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